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CONCEDE REAJTISTE A
SERVII}ORES ATTVOS
IN-TEGRANTES I}O QUADRO
PROPRIO DO PODER
EXECUTTVO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

'10 Secretáno

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNTCÍPIO DE CONGO,
ESTÂ.IIO DA PÀRAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e da Lei
Orgânica, encamirha o seguinte Projeto de Lei para apreciação e deliberação por parte da
Câmara de Vereadores do Município:

Ârt. 1 - Fica concedido reajuste sobre o salário base dos servidores públicos
alterando a Lei n": 32212024, de parte dos integrantes do quadro efetivo do Poder
Executi','o Municipal, conforme cargcs Cispostos na Tabela do Anexo tr, no percentuai de
1 ,5Y", a partir de I o de abril de 2025 .

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas atravás das dotações
orçarnenlárias próprias.

Art. 3 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições ao contrário.

CongolPB, em 07 de abril de2025
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